
LEI Nº 2.476, DE 09 DE MARÇO DE 1989 
 
 

'HQRPLQD�5XD�&DOFiULR��D�DWXDO�5XD�1LTXHOLQD�GR�0HLR��
QR�%DLUUR�6mR�-RmR�GH�'HXV��QHVWD�FLGDGH�GH�'LYLQySROLV��

�
�
O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprovou e 

eu, em seu nome, na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º Fica denominada Rua Calcário, a atual Rua Niquelina do Meio, no Bairro 

São João de Deus, nesta cidade de Divinópolis. 
 
 
Art.2º Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 09 de março de 1989. 
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